
PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BÁLSAMO 
Nº.  02/2014 

 
Altera os artigos 7º, 8º, 10, 11, 

12, 14, 17, 18, 21, 23, 24 e 30 da 
Lei Orgânica do Município 

  
A Mesa da Câmara Municipal 

de Bálsamo, nos termos do § 4º, do 
artigo 20, da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte 
Emenda ao seu texto:  

Art. 1º - O artigo 7º da LOM passa a vigorar com a seguinte alteração:  

                                        “Art. 7º - ... 
 
                                        Parágrafo Único - O número de vereadores será 
de nove nos termos da proporção estabelecida no artigo 29, inciso IV, 
alínea a, da Constituição Federal. 

 
Art. 2º - O artigo 8º da LOM passa a vigorar com a seguinte alteração: 

                                        “Art. 8º - ...
 

 
                                        § 2º - O voto será público, salvo no caso de 
eleição dos membros da Mesa e seus substitutos." 
 

Art. 3º - O artigo 10 da LOM passa a vigorar com as seguintes alterações:  

                                        “Art. 10 - ...
 

 
                                        VII - fixar, de uma para outra legislatura, o 
subsídio dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito, nos termos do 
artigo 29, incisos V e VI, da Constituição Federal; 
 
                                        XIII - tomar e julgar as contas do Prefeito, 
mediante Decreto Legislativo, após o recebimento do parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado, observados os seguintes preceitos: 
 
                                        a) o projeto de decreto legislativo deverá ser 
apresentado ao Plenário após o prazo de sessenta dias a contar do 
recebimento do processo advindo do Tribunal de Contas; 
 
                                        b) o Plenário terá o prazo máximo de sessenta 
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dias para deliberar sobre o projeto referente à alínea a; 
 
                                        c) o parecer prévio só deixará de prevalecer por 
decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal; 
 
                                        d) rejeitadas, as conta serão imediatamente 
remetidas ao Ministério Público para os devidos fins, no prazo de dez dias; 
 
                                        e) não havendo deliberação dentro do prazo 
previsto na alínea b, consideram-se julgadas as contas nos termos das 
conclusões do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado.” 
 

Art. 4º - O artigo 11 da LOM passa a vigorar com as seguintes alterações:  

                                        “Art. 11 - ... 
  
                                        § 1º - No primeiro ano da legislatura, no dia 
primeiro de janeiro, às 10 horas, a Câmara Municipal se reunirá 
independentemente de convocação para sessão de instalação e posse, 
sob a presidência do mais votado, para posse de seus membros e eleição 
da Mesa Diretora. 
  
                                        § 2º - Imediatamente após a sessão de instalação 
da legislatura, o prefeito e vice-prefeito eleitos prestação compromisso e 
tomarão posse perante a Mesa eleita, munidos dos respectivos diplomas e 
declaração de bens.” 
  

Art. 5º - O artigo 12 da LOM passa a vigorar com as seguintes alterações: 

                                        “Art. 12 - A Câmara Municipal poderá ser 
convocada extraordinariamente, nos períodos de recesso ou fora dele: 
  
                                        I – pelo presidente; 
  
                                        II – pela maioria absoluta de seus membros; 
  
                                        III – pelo prefeito; 
  
                                        § 1º - As sessões extraordinárias poderão ser 
realizadas em qualquer dia e horário da semana e somente poderão ser 
convocadas para apreciação de matéria de interesse público relevante e 
urgente. 
  
                                        § 2º - na sessão legislativa extraordinária, a 
Câmara Municipal deliberará exclusivamente sobre a matéria para a qual 
foi convocada.” 
  

Art. 6º - O artigo 14 da LOM passa a vigorar com a seguinte alteração:  

                                        “Art. 14 - ... 
  
                                        1 - convocar Secretário/coordenador Municipal ou 
Diretor equivalente para prestar, pessoalmente, no prazo de quinze dias, 



informações sobre assunto de sua competência, previamente determinado, 
sob as penas da lei, em caso de ausência sem justificação adequada;” 
  

Art. 7º - O artigo 17 da LOM passa a vigorar com a seguinte alteração:   

                                        “Art. 17 - ...   
  
                                        § 2º - Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara Municipal, por maioria absoluta, 
mediante provocação da Mesa ou de partido político representado no 
Legislativo local, assegurada ampla defesa.” 

Art. 8º - O artigo 18 da LOM passa a vigorar com a seguinte alteração:  

                                        “Art. 18 -... 
  
                                        I - investido em cargo de Secretário/coordenador 
do Município ou Diretor equivalente;” 
  

Art. 9º - O artigo 21 da LOM passa a vigorar com a seguinte alteração: 

                                        “Art. 21 - ... 
  
                                        § 6º - A Lei Orgânica não poderá ser emendada 
na hipótese de intervenção estadual.”  
  
  

Art. 10 - O artigo 23 da LOM passa a vigorar com a seguinte alteração: 

                                        “Art. 23 - ... 
  
                                        § 2º - A Câmara Municipal deliberará, mediante 
resolução, sobre assuntos de interesse interno e, nos demais casos de sua 
competência exclusiva, por meio de decreto legislativo.”   
  
  

Art. 11 - O artigo 24 da LOM passa a vigorar com a seguinte alteração:  

                                        “Art. 24 - ... 
  
                                        § 3º - A matéria constante de projeto de lei 
rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma 
sessão legislativa mediante proposta da maioria absoluta dos membros da 
Câmara.” 
  

Art. 12 - O artigo 30 da LOM passa a vigorar com as seguintes alterações: 

                                        “Art. 30 - ... 
  



                                        § 2º - O veto parcial somente abrangerá texto 
integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 
  
                                        § 7º - Se o Prefeito não promulgar dentro de 
quarenta e oito horas, fá-lo-á o Presidente da Câmara Municipal em igual 
prazo. Se igualmente não o fizer, o Vice-Presidente da Câmara Municipal o 
fará, obrigatoriamente, em prazo idêntico.”    
  
  

Art. 13 - Esta Emenda à LOM entrará em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões vereador Antonio Castilho, 27 de Fevereiro de 2014. 
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